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m e azimute plano 309°05’39” até o marco V-258, de coordenada N = 
9.729.538,2655m e E = 748.263,3032m; 9,826 m e azimute plano 
316°38’09” até o marco V-259, de coordenada N = 9.729.545,4091m e E 
= 748.256,5563m; 7,588 m e azimute plano 322°39’03” até o marco 
V-260, de coordenada N = 9.729.551,4416m e E = 748.251,9526m; 9,338 
m e azimute plano 324°41’19” até o marco V-261, de coordenada N = 
9.729.559,0617m e E = 748.246,5550m; 10,723 m e azimute plano 
325°15’05” até o marco V-262, de coordenada N = 9.729.567,8724m e E 
= 748.240,4431m; 11,468 m e azimute plano 332°22’14” até o marco 
V-263, de coordenada N = 9.729.578,0323m e E = 748.235,1250m; 2,700 
m e azimute plano 335°41’39” até o marco V-264, de coordenada N = 
9.729.580,4929m e E = 748.234,0137m; 1,026 m e azimute plano 
358°16’06” até o marco V-265, de coordenada N = 9.729.581,5183m e E 
= 748.233,9827m; 7,571 m e azimute plano 340°27’41” até o marco 
V-266, de coordenada N = 9.729.588,6534m e E = 748.231,4506m; 2,618 
m e azimute plano 353°45’46” até o marco V-267, de coordenada N = 
9.729.591,2556m e E = 748.231,1662m; 2,657 m e azimute plano 
356°21’36” até o marco V-268, de coordenada N = 9.729.593,9075m e E 
= 748.230,9975m; 5,016 m e azimute plano 4°32’13” até o marco V-269, 
de coordenada N = 9.729.598,9080m e E = 748.231,3943m; 6,906 m e 
azimute plano 359°20’32” até o marco V-270, de coordenada N = 
9.729.605,8137m e E = 748.231,3150m; 6,212 m e azimute plano 
333°26’06” até o marco V-271, de coordenada N = 9.729.611,3699m e E 
= 748.228,5369m; 9,099 m e azimute plano 321°43’49” até o marco 
V-272, de coordenada N = 9.729.618,5137m e E = 748.222,9012m; 7,240 
m e azimute plano 307°52’30” até o marco V-273, de coordenada N = 
9.729.622,9587m e E = 748.217,1862m; 7,119 m e azimute plano 
300°51’17” até o marco V-274, de coordenada N = 9.729.626,6100m e E 
= 748.211,0744m; 8,344 m e azimute plano 304°08’35” até o marco 
V-275, de coordenada N = 9.729.631,2931m e E = 748.204,1687m; 7,673 
m e azimute plano 294°26’38” até o marco V-276, de coordenada N = 
9.729.634,4681m e E = 748.197,1837m; 5,299 m e azimute plano 
286°32’03” até o marco V-277, de coordenada N = 9.729.635,9762m e E 
= 748.192,1036m; 2,643 m e azimute plano 318°39’12” até o marco 
V-278, de coordenada N = 9.729.637,9606m e E = 748.190,3574m; 2,600 
m e azimute plano 301°15’51” até o marco V-279, de coordenada N = 
9.729.639,3100m e E = 748.188,1349m; 2,462 m e azimute plano 
249°13’43” até o marco V-280, de coordenada N = 9.729.638,4369m e E 
= 748.185,8330m; 3,258 m e azimute plano 235°55’16” até o marco 
V-281, de coordenada N = 9.729.636,6112m e E = 748.183,1343m; 2,470 
m e azimute plano 225°00’00” até o marco V-282, de coordenada N = 
9.729.634,8649m e E = 748.181,3880m; 2,024 m e azimute plano 
205°33’35” até o marco V-283, de coordenada N = 9.729.633,0393m e E 
= 748.180,5149m; 4,384 m e azimute plano 238°19’29” até o marco 
V-284, de coordenada N = 9.729.630,7374m e E = 748.176,7842m; 6,174 
m e azimute plano 261°52’12” até o marco V-285, de coordenada N = 
9.729.629,8643m e E = 748.170,6724m; 5,248 m e azimute plano 
273°28’09” até o marco V-286, de coordenada N = 9.729.630,1819m e E 
= 748.165,4336m; 9,262 m e azimute plano 287°58’06” até o marco 
V-287, de coordenada N = 9.729.633,0393m e E = 748.156,6229m; 7,681 
m e azimute plano 293°07’17” até o marco V-288, de coordenada N = 
9.729.636,0556m e E = 748.149,5586m; 3,446 m e azimute plano 
284°40’40” até o marco V-289, de coordenada N = 9.729.636,9288m e E 
= 748.146,2249m; 5,821 m e azimute plano 264°31’19” até o marco 
V-290, de coordenada N = 9.729.636,3731m e E = 748.140,4304m; 
11,933 m e azimute plano 262°21’18” até o marco V-291, de coordenada 
N = 9.729.634,7856m e E = 748.128,6035m; 7,021 m e azimute plano 
259°34’45” até o marco V-292, de coordenada N = 9.729.633,5156m e E 
= 748.121,6979m; 4,694 m e azimute plano 266°07’17” até o marco 
V-293, de coordenada N = 9.729.633,1981m e E = 748.117,0148m; 8,309 
m e azimute plano 288°57’17” até o marco V-294, de coordenada N = 
9.729.635,8969m e E = 748.109,1567m; 9,093 m e azimute plano 
286°13’12” até o marco V-295, de coordenada N = 9.729.638,4369m e E 
= 748.100,4253m; 8,930 m e azimute plano 300°26’23” até o marco 
V-296, de coordenada N = 9.729.642,9613m e E = 748.092,7259m; 8,266 
m e azimute plano 318°30’11” até o marco V-297, de coordenada N = 
9.729.649,1525m e E = 748.087,2490m; 5,859 m e azimute plano 
324°22’20” até o marco V-298, de coordenada N = 9.729.653,9150m e E 
= 748.083,8359m; 7,198 m e azimute plano 311°25’25” até o marco 
V-299, de coordenada N = 9.729.658,6775m e E = 748.078,4384m; 
10,402 m e azimute plano 311°35’50” até o marco V-300, de coordenada 
N = 9.729.665,5832m e E = 748.070,6596m; 9,826 m e azimute plano 
316°38’12” até o marco V-301, de coordenada N = 9.729.672,7269m e E 
= 748.063,9128m; 9,510 m e azimute plano 307°32’24” até o marco 
V-302, de coordenada N = 9.729.678,5214m e E = 748.056,3722m; 4,973 
m e azimute plano 299°05’54” até o marco V-303, de coordenada N = 
9.729.680,9398m e E = 748.052,0269m; 4,202 m e azimute plano 
254°08’23” até o marco V-304, de coordenada N = 9.729.679,7914m e E 
= 748.047,9848m; 4,366 m e azimute plano 271°02’26” até o marco 
V-305, de coordenada N = 9.729.679,8707m e E = 748.043,6192m; 9,513 
m e azimute plano 287°58’54” até o marco V-306, de coordenada N = 
9.729.682,8076m e E = 748.034,5705m; 5,514 m e azimute plano 
278°25’07” até o marco V-307, de coordenada N = 9.729.683,6148m e E 
= 748.029,1164m; 3,180 m e azimute plano 286°55’45” até o marco 
V-308, de coordenada N = 9.729.684,5409m e E = 748.026,0738m; 5,966 
m e azimute plano 266°11’05” até o marco V-309, de coordenada N = 
9.729.684,1439m e E = 748.020,1207m; 7,832 m e azimute plano 
285°40’47” até o marco V-310, de coordenada N = 9.729.686,2606m e E 
= 748.012,5800m; 7,124 m e azimute plano 285°04’07” até o marco 
V-311, de coordenada N = 9.729.688,1127m e E = 748.005,7008m; 5,525 
m e azimute plano 286°41’58” até o marco V-312, de coordenada N = 
9.729.689,7002m e E = 748.000,4092m; 5,798 m e azimute plano 

297°08’59” até o marco V-313, de coordenada N = 9.729.692,3461m e E 
= 747.995,2497m; 4,183 m e azimute plano 341°33’56” até o marco 
V-314, de coordenada N = 9.729.696,3149m e E = 747.993,9268m; 3,054 
m e azimute plano 17°39’05” até o marco V-315, de coordenada N = 
9.729.699,2253m e E = 747.994,8529m; 3,077 m e azimute plano 
25°27’45” até o marco V-316, de coordenada N = 9.729.702,0033m e E = 
747.996,1757m; 4,319 m e azimute plano 319°58’12” até o marco V-317, 
de coordenada N = 9.729.705,3106m e E = 747.993,3976m; 3,676 m e 
azimute plano 300°15’27” até o marco V-318, de coordenada N = 
9.729.707,1627m e E = 747.990,2227m; 3,401 m e azimute plano 
346°30’14” até o marco V-319, de coordenada N = 9.729.710,4701m e E 
= 747.989,4289m; 3,022 m e azimute plano 23°11’54” até o marco V-320, 
de coordenada N = 9.729.713,2482m e E = 747.990,6195m; 5,295 m e 
azimute plano 347°00’21” até o marco V-321, de coordenada N = 
9.729.718,4076m e E = 747.989,4289m; 3,818 m e azimute plano 
284°02’08” até o marco V-322, de coordenada N = 9.729.719,3336m e E 
= 747.985,7247m; 5,581 m e azimute plano 301°25’49” até o marco 
V-323, de coordenada N = 9.729.722,2441m e E = 747.980,9622m; 5,268 
m e azimute plano 331°30’15” até o marco V-324, de coordenada N = 
9.729.726,8742m e E = 747.978,4487m; 7,457 m e azimute plano 
334°47’54” até o marco V-325, de coordenada N = 9.729.733,6211m e E 
= 747.975,2736m; 7,106 m e azimute plano 335°49’18” até o marco 
V-326, de coordenada N = 9.729.740,1034m e E = 747.972,3633m; 4,030 
m e azimute plano 336°48’01” até o marco V-327, de coordenada N = 
9.729.743,8076m e E = 747.970,7757m; 5,736 m e azimute plano 
346°09’32” até o marco V-328, de coordenada N = 9.729.749,3769m e E 
= 747.969,4035m; 5,583 m e azimute plano 306°19’32” até o marco 
V-329, de coordenada N = 9.729.752,6841m e E = 747.964,9055m; 8,970 
m e azimute plano 322°47’31” até o marco V-330, de coordenada N = 
9.729.759,8279m e E = 747.959,4815m; 15,535 m e azimute plano 
290°11’13” até o marco V-331, de coordenada N = 9.729.765,1889m e E 
= 747.944,9005m; 9,416 m e azimute plano 294°02’38” até o marco 
V-332, de coordenada N = 9.729.769,0253m e E = 747.936,3015m; 5,812 
m e azimute plano 318°41’32” até o marco V-333, de coordenada N = 
9.729.773,3910m e E = 747.932,4651m; 5,827 m e azimute plano 
320°31’38” até o marco V-334, de coordenada N = 9.729.777,8889m e E 
= 747.928,7609m; 0,564 m e azimute plano 307°20’13” até o marco 
V-335, de coordenada N = 9.729.778,2311m e E = 747.928,3123m; des-
te, segue confrontando com o limite do imóvel rural de propriedade de 
SISA Salvação Empreendimentos Imobiliários Ltda., registrado sob a Matrí-
cula nº 22.442, com a seguinte distância 286,720 m e azimute plano 
358°24’14” até o marco V-336, de coordenada N = 9.730.064,8403m e E 
= 747.920,3265m; deste, segue confrontando com o limite do imóvel rural 
de propriedade de SISA Salvação Empreendimentos Imobiliários Ltda., re-
gistrado sob a Matrícula nº 22.440, com a seguinte distância 346,074 m e 
azimute plano 358°21’49” até o marco V-337, de coordenada N = 
9.730.410,7734m e E = 747.910,4430m; 4,068 m e azimute plano 
358°21’48” até o marco V-338, de coordenada N = 9.730.414,8399m e E 
= 747.910,3268m; 0,463 m e azimute plano 294°16’04” até o marco 
V-339, de coordenada N = 9.730.415,0302m e E = 747.909,9047m; des-
te, segue confrontando com o limite do imóvel rural de propriedade de 
SISA Salvação Empreendimentos Imobiliários Ltda., registrado sob a Matrí-
cula nº 22.441, com a seguinte distância 422,259 m e azimute plano 
27°41’38” até o marco V-340, de coordenada N = 9.730.788,9163m e E = 
748.106,1485m; 46,209 m e azimute plano 56°57’33” até o marco V-341, 
de coordenada N = 9.730.814,1113m e E = 748.144,8851m; 26,164 m e 
azimute plano 56°57’33” até o marco V-342, de coordenada N = 
9.730.828,3768m e E = 748.166,8179m; 2,469 m e azimute plano 
327°17’55” até o marco V-343, de coordenada N = 9.730.830,4543m e E 
= 748.165,4841m; 155,858 m e azimute plano 327°17’52” até o marco 
V-344, de coordenada N = 9.730.961,6075m e E = 748.081,2780m; 
16,302 m e azimute plano 273°35’14” até o marco V-345, de coordenada 
N = 9.730.962,6275m e E = 748.065,0081m; 16,311 m e azimute plano 
273°32’59” até o marco V-346, de coordenada N = 9.730.963,6374m e E 
= 748.048,7282m; 28,490 m e azimute plano 269°59’59” até o marco 
V-347, de coordenada N = 9.730.963,6373m e E = 748.020,2384m; 
18,249 m e azimute plano 246°49’13” até o marco V-348, de coordenada 
N = 9.730.956,4541m e E = 748.003,4623m; deste, segue pelo Limite da 
Área de Proteção Ambiental (APA) do Juá, com a seguinte distância 9,987 
m e azimute plano 359°19’25” até o marco V-349, de coordenada N = 
9.730.966,4403m e E = 748.003,3444m; 0,005 m e azimute plano 
272°20’15” até o marco V-350, de coordenada N = 9.730.968,3310m e E 
= 748.003,3354m; 17,246 m e azimute plano 359°52’31” até o marco 
V-351, de coordenada N = 9.730.985,5769m e E = 748.003,2979m; 
20,259 m e azimute plano 10°11’07” até o marco V-001, ponto inicial da 
descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 57°00’, fuso -21, tendo 
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardados e de-
verão ser excluídas, através de averbação na matrícula, as áreas anterior-
mente já matriculadas no cartório de registro de imóveis, na medida em 
que os proprietários apresentarem os dados georreferenciados e certifica-
dos de seus imóveis, que incidirem na área objeto de arrecadação. Que os 
dados da presente arrecadação são de inteira responsabilidade do ITERPA, 
bem como a análise da base de titulações anteriores, que por ventura se 
sobreponham a algum imóvel.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório Do 1° Ofício de Notas 
e Registro de Imóveis de Santarém/PA.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
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